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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

I N S T I T U TO DO DESPORTO DAREGIÃO A U T Ó N O M AD AM A D E I R A ,
IP-RAM E A C A D E M I A DE COMBATE DA M A D E I R A

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento
d e s p o rtivo n.º 165/2011

Considerando que a Academia de Combate da Madeira,
pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de Jiu-
Jitsu e Kickboxing nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2011/M, de 11
de Março, no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de
Dezembro, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na
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alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 536/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e a Academia de
Combate da Madeira, NIPC 511 085 028, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, João José Batista Teixeira, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Jiu-Jitsu e Kickboxing no ano 2008
- indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
6.051,50  (seis mil, cinquenta e um euros e cinquenta
cêntimos), para prossecução do objecto estabelecido na
cláusula primeira e objectivos e finalidades específicas
definidas na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Jiu-Jitsu e

Kickboxing) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 . Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
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contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2 . A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1 . Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2 . Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3 . Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, IN S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, A C A D E M I A DE COMBATE DA
MADEIRA, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DAD I R E C Ç Ã O , J o ã o
José Batista Te i x e i r a

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E ACADÉMICO CLUBE 

DESPORTIVO DO FUNCHAL

H o m o l o g o
Funchal, 16 de Novembro de 2010
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 188/2010

Considerando que a medida de política desportiva, incluída
no programa do Governo Regional 2005-2008, relativa à
generalização do exame médico desportivo, visa assegurar que
os cidadãos que acedem à prática desportiva federada o fazem
em condições de saúde adequadas às exigências de treino e
competição que esta prática desportiva comporta;

Considerando que a realização do exame médico desportivo,
é condição imprescindível para a inscrição do atleta nas
respectivas federações de modalidades;

Considerando que o regime de comparticipação pecuniária
aos exames médico desportivos pretende, sobretudo, da r
condições financeiras aos clubes regionais para o suporte dos
encargos daí decorrentes;

Considerando que este apoio se reporta a todos os atletas do
desporto federado, com excepção das equipas seniores (clubes e
SAD`s), que participam nas competições nacionais regulares.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de Dezembro, no
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11
de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no n.º 1
do art. 2.º bem como na alínea b) do n.º 1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela
Resolução 964/2006, de 13 de Julho, da Resolução 
n.º 1409/2009, de 27 de Novembro e da Resolução n.º 999/2010,
de 25 de Agosto, é celebrado o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM,
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Académico Clube
Desportivo do Funchal, NIPC 511 035 640, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Rafael Duarte Pestana Figueira Santos,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

C L Á U S U L AP R I M E I R A
( O b j e c t o )

Este contrato programa de desenvolvimento desportivo tem
por objecto a comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM à
realização dos exames médico desportivos aos atletas da
competição federada, com excepção das equipas seniores
(clubes e SAD´s), que participem nas competições nacionais
regulares, referentes aos anos de 2008 e 2009 (indicadores da
época desportiva 2006/2007 e 2007/2008).

C L Á U S U L AS E G U N D A
(Objectivos e finalidades específicas)

1 . Este contrato programa tem como objectivo o apoio
financeiro à realização dos exames médico desportivos
aos atletas da competição federada, com excepção das
equipas seniores (clubes e SAD´s), que participem nas
competições nacionais regulares.

2 . Esta comparticipação será por cada exame médico
desportivo realizado, de 70% do valor de uma consulta
médica em vigor.



C L Á U S U L AT E R C E I R A
(Direitos e obrigações das partes outorg a n t e s )

1. Compete ao primeiro outorg a n t e :
a) Acompanhar a execução financeira deste

contrato programa;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração

à programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de

todos os aspectos financeiros, técnicos e
legais necessários;

d) Processar os quantitativos financeiros
previstos neste contrato programa.

2. Compete ao segundo outorg a n t e :
a) Proporcionar aos seus atletas a realização dos

exames médico desportivos;
b) Envidar todos os esforços necessários para uma

aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

c) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

d) Apresentar um formulário devidamente
preenchido indicando os quantitativos dos
exames médico desportivos realizados e os
comprovativos das despesas efectuadas e não
r e e m b o l s a d a s ;

e) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Documentos comprovativos da

situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a -
geral de accionistas e pelo parecer do
Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças, o relatório e contas e o relatório de
actividades, relativos ao ano anterior.

C L Á U S U L AQ U A RTA
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na Cláusula
Primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na Cláusula Segunda, o primeiro outorg a n t e
concede uma comparticipação financeira ao segundo
o u t o rgante que não poderá ultrapassar o montante
máximo de 12.285,00  (doze mil, duzentos e oitenta e
cinco euros), nos seguintes termos:
- Exame Médico Desportivo de Base de

Competição Regional - Ano 2008 - 6.160,00 
- Exame Médico Desportivo de Base de

Competição Regional - Ano 2009 - 6.125,00 

2 . A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mediante a apresentação dos
documentos comprovativos das despesas efectuadas e
distribuída pelos seguintes anos:
- 2010 - 6.160,00  (seis mil, cento e sessenta

e u r o s )
- 2 0 11 - 6.125,00  (seis mil, cento e vinte e

cinco euros)

3. O Clube autoriza o IDRAM, IP-RAM a proceder à
transferência das verbas que lhe sejam devidas no
âmbito do presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo, directamente para a
empresa prestadora do Serviço.

4. Caso o custo total de todos os exames médico
desportivos, devidamente justificado, seja inferior ao
montante máximo da comparticipação definida no
número 1 desta cláusula, esse passará a ser o montante
da comparticipação financeira, fazendo-se os
respectivos acertos.

C L Á U S U L AQ U I N TA
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato
programa são inscritas no Orçamento privativo do IDRAM, IP-
R A M .

C L Á U S U L AS E X TA
(Revisão do contrato programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação por qualquer um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente
contrato programa poderá sempre ser modificado ou
revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

C L Á U S U L AS É T I M A
(Resolução do contrato programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

C L Á U S U L AO I TAVA
(Período de Vi g ê n c i a )

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o presente contrato programa retroage os seus
efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de Dezembro
de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
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verba prevista neste contrato programa, não podendo,
porém, o período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para a obrigação estipulada na alínea e) do n.º 2 da
cláusula 3.ª

Este contrato programa é feito em dois exemplares que são
assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Novembro de 2010.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ACADÉMICO CLUBE DESPORT I V O
DO FUNCHAL, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O,
Rafael Duarte Pestana Figueira Santos

I N S T I T U TO DO DESPORTO DAREGIÃO A U T Ó N O M AD AM A D E I R A ,
IP-RAM E ACADÉMICO MARÍTIMO MADEIRAANDEBOL, SAD

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 11 7 / 2 0 11

Considerando que o Académico Marítimo Madeira A n d e b o l
SAD, pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área
de intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Andebol nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no 
n.º 1 do art. 2.º, na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da
Resolução n.º 479/2011, de 14 de Abril, é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a
Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado
por IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo
Presidente, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Académico Marítimo Madeira Andebol SAD, 
NIPC 511 131 950, adiante designado abreviadamente por SAD,
devidamente representado por Carlos Jorge Marques Pereira e
Rafael Duarte Pestana Figueira Santos, Presidente e Vogal do
Conselho de Administração, respectivamente, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Andebol, no ano 2007 - indicadores
da época desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da SAD:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d ) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e ) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
entre os custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f ) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os documentos exigidos ao abrigo da
Lei n.º 28/92, de 1 de Setembro e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 5/2008/M, de 26 de
M a r ç o ;



g ) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
3.610,00  (três mil, seiscentos e dez euros), para
prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e objectivos e finalidades específicas definidas
na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Andebol) -

Ano 2007 - Indicadores da ED 2005/2006

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 . Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 . Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ACADÉMICO MARÍTIMO MADEIRA,
A N D E B O L SAD, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DO CONSELHO
DE A D M I N I S T R A Ç Ã O, Carlos Jorge Marques Pereira E PELO
V O G A L DO CONSELHO DE A D M I N I S T R A Ç Ã O , Rafael Duarte
Pestana Figueira Santos

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E ASOCIAÇÃO SHOTOKAN KOKUSAI

KARATÉ DE SANTO ANTÓNIO

H o m o l o g o
Funchal, 15 de Junho de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes
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Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 178/2011

Considerando que a Associação Shotokan Kokusai Karaté de
Santo António, pessoa colectiva de direito público, contribui, na
sua área de intervenção, para a prossecução da política
desportiva adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Karaté nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução n.º
950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução n.º 964/2006,
de 13 de Julho e da Resolução n.º 528/2011, de 14 de Abril, é
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Região Autónoma da Madeira, através do
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-
RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM devidamente
representado pelo Presidente, Carlos Norberto Catanho José,
como primeiro outorgante, e a Associação Shotokan Kokusai
Karaté de Santo António, NIPC 511 145 934, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, José Nélio Gonçalves, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Karaté no ano 2008 - indicadores da
época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos
os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
2.075,00  (dois mil, e setenta e cinco euros), para
prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e objectivos e finalidades específicas definidas
na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Karaté) - 

- Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .



Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-

-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 15 de Junho de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E , Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO SHOTO K A N
KOKUSAI KARATÉ DE SANTO ANTÓNIO, REPRESENTADO PELO
PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, José Nélio Gonçalves

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM, ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

DESPORTIVA DE SÃO JOÃO

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 138/2011

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de São
João, pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área
de intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Atletismo, Bilhar e Voleibol nos órgãos de comunicação social
r e g i o n a i s ;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro, alterado
pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no n.º 1 do art. 2.º,
na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da
Resolução n.º 1220/2000, de 3 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelas Resoluções n.º 46/2001, de 11 de Janeiro, 
n.º 1122/2001, de 9 de Agosto, n.º 458/2005, de 21 de Abril e da
Resolução n.º 480/2011, de 14 de Abril, é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a
Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado
por IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo
Presidente, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
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o u t o rgante, e a Associação Cultural e Desportiva de São João,
NIPC 511 036 744, adiante designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Joel Tomás Gomes Martinho, como segundo outorgante, que se
rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou provas
regionais de Atletismo, Bilhar e Voleibol, no ano 2006 - 
-indicadores da época desportiva 2004/2005.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2004/2005;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2005/2006, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
entre os custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório e Contas do ano anterior;
- Relatório de Actividades do ano

a n t e r i o r.
g) Apresentar os documentos comprovativos da

situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1 3 . 9 11,19  (treze mil, novecentos e onze euros e
dezanove cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Atletismo,

Bilhar e Voleibol) - Ano 2006 - Indicadores da
ED 2004/2005

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da



alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2004 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO CULT U R A L E
D E S P O RT I VADE SÃO JOÃO, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, Joel Tomás Gomes Martinho

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

CARAMANCHÃO

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º170/2011

Considerando que a Associação Desportiva Caramanchão,
pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Bilhar e Ténis de Mesa nos órgãos de comunicação social
r e g i o n a i s ;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 534/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e a A s s o c i a ç ã o
Desportiva Caramanchão, NIPC 511 192 371, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Duarte Manuel de Jesus Freitas Spínola,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 . Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Bilhar e Ténis de Mesa no ano 2008
- indicadores da época desportiva 2006/2007.

2 . Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.
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Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f ) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.971,25  (mil, novecentos e setenta e um euros e vinte
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Bilhar e

Ténis de Mesa) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse

passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de desenvolvi-
mento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .



Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO DESPORT I VA
CARAMANCHÃO, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, Duarte Manuel de Jesus Freitas Spínola

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

DO PORTO DACRUZ

H o m o l o g o
Funchal, 7 de Setembro de 2010
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 196/2010

Considerando que a medida de política desportiva, incluída
no programa do Governo Regional 2005-2008, relativa à
generalização do exame médico desportivo, visa assegurar que
os cidadãos que acedem à prática desportiva federada o fazem
em condições de saúde adequadas às exigências de treino e
competição que esta prática desportiva comporta;

Considerando que a realização do exame médico desportivo,
é condição imprescindível para a inscrição do atleta nas
respectivas federações de modalidades;

Considerando que o regime de comparticipação pecuniária
aos exames médico desportivos pretende, sobretudo, dar
condições financeiras aos clubes regionais para o suporte dos
e n c a rgos daí decorrentes;

Considerando que este apoio se reporta a todos os atletas do
desporto federado, com excepção das equipas seniores (clubes e
SAD`s), que participam nas competições nacionais regulares.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de Dezembro, no
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11
de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no n.º 1
do art. 2.º bem como na alínea b) do n.º 1 do art. 4.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela
Resolução 964/2006, de 13 de Julho, da Resolução 
n.º 1409/2009, de 27 de Novembro e da Resolução 
n.º 1006/2010, de 25 de Agosto, é celebrado o presente contrato
programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado por
IDRAM, IP-RAM, devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e a
Associação Desportiva do Porto da Cruz, NIPC 511 020 929,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Eugénio Lemos
Baptista, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

C L Á U S U L AP R I M E I R A
( O b j e c t o )

Este contrato programa de desenvolvimento desportivo tem
por objecto a comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM à
realização dos exames médico desportivos aos atletas da
competição federada, com excepção das equipas seniores
(clubes e SAD´s), que participem nas competições nacionais
regulares, referentes aos anos de 2008 e 2009 (indicadores da
época desportiva 2006/2007 e 2007/2008).

C L Á U S U L AS E G U N D A
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato programa tem como objectivo o apoio
financeiro à realização dos exames médico desportivos
aos atletas da competição federada, com excepção das
equipas seniores (clubes e SAD´s), que participem nas
competições nacionais regulares.

2. Esta comparticipação será por cada exame médico
desportivo realizado, de 70% do valor de uma consulta
médica em vigor.

C L Á U S U L AT E R C E I R A
(Direitos e obrigações das partes outorg a n t e s )

1 . Compete ao primeiro outorg a n t e :
a) Acompanhar a execução financeira deste

contrato programa;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato programa.

2. Compete ao segundo outorg a n t e :
a) Proporcionar aos seus atletas a realização dos

exames médico desportivos;
b) Envidar todos os esforços necessários para uma

aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

c) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

d) Apresentar um formulário devidamente
preenchido indicando os quantitativos dos
exames médico desportivos realizados e os
comprovativos das despesas efectuadas e não
r e e m b o l s a d a s ;

e) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
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- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a -
geral de accionistas e pelo parecer do
Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

C L Á U S U L AQ U A RTA
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na Cláusula
Primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na Cláusula Segunda, o primeiro outorg a n t e
concede uma comparticipação financeira ao segundo
o u t o rgante que não poderá ultrapassar o montante
máximo de 4.760,00  (quatro mil, setecentos e
sessenta euros), nos seguintes termos:
- Exame Médico Desportivo de Base de

Competição Regional - Ano 2008 - 2.100,00 
- Exame Médico Desportivo de Base de

Competição Regional - Ano 2009 - 2.660,00 

2 . A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mediante a apresentação dos
documentos comprovativos das despesas efectuadas e
distribuída pelos seguintes anos:
- 2010 - 2.100,00  (dois mil e cem euros)
- 2 0 11 - 2.660,00  (dois mil, seiscentos e

sessenta euros)

3. O Clube autoriza o IDRAM, IP-RAM a proceder à
transferência das verbas que lhe sejam devidas no
âmbito do presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo, directamente para a
empresa prestadora do Serviço.

4. Caso o custo total de todos os exames médico
desportivos, devidamente justificado, seja inferior ao
montante máximo da comparticipação definida no
número 1 desta cláusula, esse passará a ser o montante
da comparticipação financeira, fazendo-se os
respectivos acertos.

C L Á U S U L AQ U I N TA
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato
programa são inscritas no Orçamento privativo do IDRAM, IP-
- R A M .

C L Á U S U L AS E X TA
(Revisão do contrato programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação por qualquer um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos
neste contrato programa carece de prévio acordo escrito
da outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente
contrato programa poderá sempre ser modificado ou
revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

C L Á U S U L AS É T I M A
(Resolução do contrato programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

C L Á U S U L AO I TAVA
(Período de Vi g ê n c i a )

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o presente contrato programa retroage os seus
efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de Dezembro
de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato programa, não podendo,
porém, o período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para a obrigação estipulada na alínea e) do n.º 2 da
cláusula 3.ª

Este contrato programa é feito em dois exemplares que são
assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 7 de Setembro de 2010.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E , Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO DESPORT I VA D O
P O RTO DA CRUZ, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, Eugénio Lemos Baptista

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL

DAPONTA DO PARGO 

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura. Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 120/2011

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da
Ponta do Pargo, pessoa colectiva de direito público, contribui, na



sua área de intervenção, para a prossecução da política
desportiva adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Atletismo nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no 
n.º 1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da
Resolução n.º 481/2011, de 14 de Abril, é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a
Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado
por IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo
Presidente, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do
P a rgo, NIPC 511 132 840, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, Gilberto Manuel Farinha Garrido, como segundo
o u t o rgante, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Atletismo, no ano 2007 - 
-indicadores da época desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos

necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas.

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
entre os custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
4.507,75  (quatro mil, quinhentos e sete euros e
setenta e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Atletismo) -

- Ano 2007 - Indicadores da ED 2005/2006

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

16 - S 12 de Julho de 2011



12 de Julho de 2011 S - 17II
Número 131

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO DESPORT I VA E
C U LT U R A L D A P O N TA DO PARGO, REPRESENTADO PELO
PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Gilberto Manuel Farinha Garrido

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM  E ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

MUAY THAI DAMADEIRA

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 172/2011

Considerando que a Associação Desportiva de Muay Thai da
Madeira, pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua
área de intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Muay Thai nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 532/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e a A s s o c i a ç ã o
Desportiva de Muay Thai da Madeira, NIPC 511 200 013,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representada pelo Presidente da Direcção, José Alberto Figueira
Abreu, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 



Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Muay Thai no ano 2008 - 
-indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
2.073,14  (dois mil, setenta e três euros e catorze

cêntimos), para prossecução do objecto estabelecido na
cláusula primeira e objectivos e finalidades específicas
definidas na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Muay T h a i )

- Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
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o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E , Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO DESPORT I VA D E
M U AYTHAI DAMADEIRA, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, José Alberto Figueira A b r e u

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

PONTASSOLENSE

H o m o l o g o
Funchal, 11 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 122/2011

Considerando que a Associação Desportiva Pontassolense,
pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Futebol e Badminton nos órgãos de comunicação social
r e g i o n a i s ;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no
n.º 1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução
n.º 640/2011, de 5 de Maio, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado por
IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e a
Associação Desportiva Pontassolense, NIPC 511 014 082,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado por David Gouveia e por João Luís Rosário Lira,
Presidente da Direcção e o Vice-presidente da Direcção,
respectivamente, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Futebol e Badminton, no ano 2007
- indicadores da época desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:



a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes
instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
entre os custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório e Contas do ano anterior;
- Relatório de Actividades do ano

a n t e r i o r ;
- Documentos exigidos ao abrigo do

Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de Dezembro,
republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de
Novembro e alterado pelo artigo 13.º
do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de Dezembro,
bem como outros elementos
constantes do certificado de Av a l .

g) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
6.885,79  (seis mil, oitocentos e oitenta e cinco euros
e setenta e nove cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Futebol) - 

-Ano 2007 - Indicadores da ED 2005/2006 - 
- 3.396,25 

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Badminton) - Ano 2007 - Indicadores da ED
2005/2006 - 3.489,54 

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,

considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .
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2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3 . Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 11 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO DESPORT I VA
P O N TASSOLENSE, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, David Gouveia, E PELO VICE-PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, João Luís Rosário Lira

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA SÃO

ROQUE DO FAIAL

H o m o l o g o
Funchal, 16 de Novembro de 2010
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
Desenvolvimento desportivo n.º 197/2010

Considerando que a medida de política desportiva, incluída
no programa do Governo Regional 2005-2008, relativa à
generalização do exame médico desportivo, visa assegurar que
os cidadãos que acedem à prática desportiva federada o fazem
em condições de saúde adequadas às exigências de treino e
competição que esta prática desportiva comporta;

Considerando que a realização do exame médico desportivo,
é condição imprescindível para a inscrição do atleta nas
respectivas federações de modalidades;

Considerando que o regime de comparticipação pecuniária
aos exames médico desportivos pretende, sobretudo, dar
condições financeiras aos clubes regionais para o suporte dos
e n c a rgos daí decorrentes;

Considerando que este apoio se reporta a todos os atletas do
desporto federado, com excepção das equipas seniores (clubes e
SAD`s), que participam nas competições nacionais regulares.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 26.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2009/M, de 31 de Dezembro, no
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11
de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no n.º 1
do art. 2.º bem como na alínea b) do n.º 1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela
Resolução 964/2006, de 13 de Julho, da Resolução 
n.º 1409/2009, de 27 de Novembro e da Resolução 
n.º 1007/2010, de 25 de Agosto, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região

Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado por
IDRAM, IP-RAM, devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e a
Associação Desportiva São Roque do Faial, NIPC 511 086 334,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representada pelo Presidente da Direcção, José Nóbrega Dória,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

C L Á U S U L AP R I M E I R A
( O b j e c t o )

Este contrato-programa de desenvolvimento desportivo tem
por objecto a comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
à realização dos exames médico desportivos aos atletas da
competição federada, com excepção das equipas seniores
(clubes e SAD´s), que participem nas competições nacionais
regulares, referentes aos anos de 2008 e 2009 (indicadores da
época desportiva 2006/2007 e 2007/2008).

C L Á U S U L AS E G U N D A
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo o apoio
financeiro à realização dos exames médico desportivos
aos atletas da competição federada, com excepção das
equipas seniores (clubes e SAD´s), que participem nas
competições nacionais regulares.

2. Esta comparticipação será por cada exame médico
desportivo realizado, de 70% do valor de uma consulta
médica em vigor.

C L Á U S U L AT E R C E I R A
(Direitos e obrigações das partes outorg a n t e s )

1. Compete ao primeiro outorg a n t e :
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa.

2. Compete ao segundo outorg a n t e :
a) Proporcionar aos seus atletas a realização dos

exames médico desportivos;
b) Envidar todos os esforços necessários para uma

aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

c) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

d) Apresentar um formulário devidamente
preenchido indicando os quantitativos dos
exames médico desportivos realizados e os
comprovativos das despesas efectuadas e não
r e e m b o l s a d a s ;

e) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Documentos comprovativos da

situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva



acta de aprovação pela A s s e m b l e i a -
geral de accionistas e pelo parecer do
Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças, o relatório e contas e o relatório de
actividades, relativos ao ano anterior.

C L Á U S U L AQ U A RTA
(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na Cláusula
Primeira e dos objectivos e finalidades específicas
definidos na Cláusula Segunda, o primeiro outorg a n t e
concede uma comparticipação financeira ao segundo
o u t o rgante que não poderá ultrapassar o montante
máximo de 7.840,00  (sete mil, oitocentos e quarenta
euros), nos seguintes termos:
- Exame Médico Desportivo de Base de

Competição Regional - Ano 2008 - 3.920,00 
- Exame Médico Desportivo de Base de

Competição Regional - Ano 2009 - 3.920,00 

2. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mediante a apresentação dos
documentos comprovativos das despesas efectuadas e
distribuída pelos seguintes anos:
- 2010 - 3.920,00  (três mil, novecentos e vinte

e u r o s )
- 2 0 11 - 3.920,00  (três mil, novecentos e vinte

e u r o s )

3 . O Clube autoriza o IDRAM, IP-RAM a proceder à
transferência das verbas que lhe sejam devidas no
âmbito do presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, directamente para a
empresa prestadora do Serviço.

4. Caso o custo total de todos os exames médico
desportivos, devidamente justificado, seja inferior ao
montante máximo da comparticipação definida no
número 1 desta cláusula, esse passará a ser o montante
da comparticipação financeira, fazendo-se os
respectivos acertos.

C L Á U S U L AQ U I N TA
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa são inscritas no Orçamento privativo do IDRAM, IP-
- R A M .

C L Á U S U L AS E X TA
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação por qualquer um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente
contrato-programa poderá sempre ser modificado ou
revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

C L Á U S U L AS É T I M A
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

C L Á U S U L AO I TAVA
(Período de Vi g ê n c i a )

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o presente contrato-programa retroage os seus
efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de Dezembro
de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa, não podendo,
porém, o período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para a obrigação estipulada na alínea e) do n.º 2 da
cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que são
assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Novembro de 2010.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO DESPORT I VA S Ã O
ROQUE DO FAIAL, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, José Nóbrega Dória

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

SÃO ROQUE DO FAIAL

H o m o l o g o
Funchal, 23 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.º 174/2011

Considerando que a Associação Desportiva São Roque do
Faial, pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área
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de intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
B i l h a r, Futsal e Ténis de Mesa nos órgãos de comunicação social
r e g i o n a i s ;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 696/2011, de 11
de Maio, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e a A s s o c i a ç ã o
Desportiva São Roque do Faial, NIPC 511 086 334, adiante
designado abreviadamente por Clube, devidamente representada
pelo Presidente da Direcção, José Nóbrega Dória, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Bilhar, Futsal e Ténis de Mesa no
ano 2008 - indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas.

2 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008,
caso pretenda celebrar novo contrato-
p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório de Actividades e Relatório e

Contas, do ano anterior, acompanhado
da acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal.

g) Apresentar os documentos comprovativos da situação
regularizada relativamente a dívidas por impostos ao
Estado Português e à Região Autónoma da Madeira,
bem como da situação regularizada relativamente a
dívidas por contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
10.203,00  (dez mil, duzentos e três euros), para
prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e objectivos e finalidades específicas definidas
na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Bilhar,

Futsal e Ténis de Mesa) - Ano 2008 - 
-Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .



Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-

-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, ASSOCIAÇÃO DESPORT I VA S Ã O
ROQUE DO FAIAL, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, José Nóbrega Dória

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CENTRO CULTURAL E

DESPORTIVO DE SÃO JOSÉ

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 182/2011

Considerando que o Centro Cultural e Desportivo São José,
pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
B i l h a r, Karaté, Kickboxing, Natação, Ténis de Mesa, Vo l e i b o l ,
Ginástica Aeróbica Desportiva, Ginástica para Todos, Judo,
Orientação e Surf/Bodyboard, nos órgãos de comunicação social
r e g i o n a i s ;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 525/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
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devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Centro Cultural e
Desportivo São José, NIPC 511 131 410, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Óscar Vi rgílio Lira da Silva, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Bilhar, Karaté, Kickboxing,
Natação, Ténis de Mesa, Voleibol, Ginástica A e r ó b i c a
Desportiva, Ginástica para Todos, Judo, Orientação e
Surf/Bodyboard no ano 2008 - indicadores da época
desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no

campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
17.318,50  (dezassete mil, trezentos e dezoito euros e
cinquenta cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Bilhar,

Karaté, Kickboxing, Natação, Ténis de Mesa e 
Voleibol) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 ;

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Ginástica Aeróbica Desportiva, Ginástica para
Todos, Judo, Orientação e Surf/Bodyboard) -
Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 



Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, IN S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CENTRO CULT U R A L E DESPORT I V O
DE SÃO JOSÉ, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O,
Óscar Vi rgílio Lira da Silva

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CENTRO CULTURALE DESPORTIVO DOS

HORÁRIOS DO FUNCHAL

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 1 8 1 / 2 0 11

Considerando que o Centro Cultural e Desportivo dos
Horários do Funchal, pessoa colectiva de direito público,
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da
política desportiva adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Atletismo, Bilhar, Futsal e Pesca Desportiva nos órgãos de
comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 526/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Centro Cultural e
Desportivo dos Horários do Funchal, NIPC 511 004 262, adiante
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
por Carlos Roberto Camacho e Carlos Alberto Conceição Vi e i r a ,
Presidente e Vice-presidente da Direcção, respectivamente,
subordinado às seguintes cláusulas:

C L Á U S U L A1 . ª
( O B J E C TO )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Atletismo, Bilhar, Futsal e Pesca
Desportiva no ano 2008 - indicadores da época
desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de

8.526,25  (oito mil, quinhentos e vinte e seis euros e
vinte e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Atletismo,

Bilhar e Futsal) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 ;

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Pesca Desportiva) - Ano 2008 - Indicadores da
ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.



2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CENTRO CULT U R A L E DESPORT I V O
DOS HORÁRIOS DO FUNCHAL, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE
D A D I R E C Ç Ã O, Carlos Roberto Camacho E PELO V I C E -
-PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Carlos Alberto Conceição Vi e i r a

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CENTRO CULTURALE DESPORTIVO

TRABALHADORES DAEMPRESADE ELECTRICIDADE
DAMADEIRA

H o m o l o g o
Funchal, 1 de Junho de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.º 183/2011

Considerando que o Centro Cultural e Desportivo
Trabalhadores da Empresa de Electricidade da Madeira, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
B i l h a r, Futsal e Pesca Desportiva nos órgãos de comunicação
social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 524/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Centro Cultural e
Desportivo Trabalhadores da Empresa de Electricidade da
Madeira, NIPC 511 163 991, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Diogo Jorge Ferreira Luís, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Bilhar, Futsal e Pesca Desportiva no
ano 2008 - indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;
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e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b ) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008,
caso pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.971,25  (mil, novecentos e setenta e um euros e vinte
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Bilhar e

Futsal) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 ;

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Pesca Desportiva) - Ano 2008 - Indicadores da
ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude
da alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente
onerosa para os outorgantes ou manifestamente
inadequada à realização do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-



-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 1 de Junho de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, IN S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CENTRO CULT U R A L E DESPORT I V O
TRABALHADORES DAE M P R E S A DE ELECTRICIDADE DAM A D E I R A ,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Diogo Jorg e
Ferreira Luís

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CENTRO DE CULTURAE RECREIO

PONTASSOLENSE

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento
desportivo n.º 184/2011

Considerando que o Centro de Cultura e Recreio
Pontassolense pessoa colectiva de direito público, contribui, na
sua área de intervenção, para a prossecução da política
desportiva adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Karaté nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 523/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto

Catanho José, como primeiro outorgante, e o Centro de Cultura
e Recreio Pontassolense, NIPC 511 190 387, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Orlando Paulos Sousa, como segundo
o u t o rgante,  subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Karaté no ano 2008 - indicadores da
época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
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comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 . O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
2.075,00  (dois mil, e setenta e cinco euros), para
prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e objectivos e finalidades específicas definidas
na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Karaté) -

- Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2 . A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CENTRO DE CULT U R A E RECREIO
P O N TASSOLENSE, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, Orlando Paulos Sousa

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CENTRO SOCIALCULTURAL E

DESPORTIVO DACÂMARAMUNICIPALDO PORTO SANTO

H o m o l o g o
Funchal, 14 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes



Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 87/2011

Considerando que o Centro Social Cultural e Desportivo da
Câmara Municipal do Porto Santo, pessoa colectiva de direito
público, contribui, na sua área de intervenção, para a
prossecução da política desportiva adoptada pelo Governo
Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Pesca Desportiva nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro, alterado
pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo3.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11
de Janeiro, da Resolução n.º 1220/2000, de 3 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelas Resoluções n.º 46/2001, de 11 de
Janeiro, n.º 1122/2001, de 9 de Agosto e n.º 458/2005, de 21 de
Abril, alterada pela Resolução n.º 950/2005, de 07 de Julho, da
Resolução n.º 1247/2009, de 17 de Setembro e da Resolução 
n.º 360/2011, de 23 de Março, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado por
IDRAM, IP-RAM, devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e o
Centro Social Cultural e Desportivo da Câmara Municipal do
Porto Santo, NIPC 511 166 931, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Roberto Paulo Cardoso da Silva, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo assegurar a
participação nos campeonatos ou provas regionais de
Pesca Desportiva, no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:

a) Acompanhar a execução financeira deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

b) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos
os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

c) Apresentar certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de actividades, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

e) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.971,25  (mil, novecentos e setenta e um euros e vinte
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na Cláusula Segunda,
nos seguintes termos:
- Modalidades de Desenvolvimento Específico

(Pesca Desportiva) Ano 2007 - Indicadores da
ED 2005/2006.

2. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .
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Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 . Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-

-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas na alínea d) do n.º 2 da
cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SEGUNDO OUTORGANTE, CENTRO SOCIAL C U LT U R A L E
D E S P O RTIVO DA C Â M A R A M U N I C I PA L DO PORTO SANTO ,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Roberto Paulo
Cardoso da Silva

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CENTRO SOCIALCULTURAL E

DESPORTIVO DACÂMARAMUNICIPALDO PORTO SANTO

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 186/2011

Considerando que o Centro Social Cultural e Desportivo da
Câmara Municipal do Porto Santo pessoa colectiva de direito
público, contribui, na sua área de intervenção, para a
prossecução da política desportiva adoptada pelo Governo
Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Pesca Desportiva nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 521/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM



devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Centro Social
Cultural e Desportivo da Câmara Municipal do Porto Santo,
NIPC 511 166 931, adiante designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Roberto Paulo Cardoso da Silva, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Pesca Desportiva no ano 2008 - 
- indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.971,25  (mil, novecentos e setenta e um euros e vinte
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na Cláusula Segunda,
nos seguintes termos:
-  Modalidades de Desenvolvimento Específico (Pesca

Desportiva) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 . O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
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alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, IN S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M A D A MADEIRA, IP-RA, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SEGUNDO OUTORGANTE, CENTRO SOCIAL C U LT U R A L E
D E S P O RTIVO DA C Â M A R A M U N I C I PA L DO PORTO SANTO ,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Roberto Paulo
Cardoso da Silva

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUB SPORTS DAMADEIRA

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento
desportivo n.º 125/2011

Considerando que o Club Sports da Madeira, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Andebol, Voleibol, Bridge, Tiro Desportivo, Tiro e Badminton
nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no 
n.º 1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho, da Portaria 
n.º 150/2001, de 6 de Novembro e da Resolução n.º 477/2011, de
14 de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM, adiante designado por IDRAM, IP-RAM,
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Club Sports da
Madeira, NIPC 511 000 200, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, José Paulo Baptista Fontes, como segundo outorg a n t e ,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, bem como assegurar a
participação dos praticantes de elevado potencial nas provas
regionais, nacionais e internacionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivos
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Andebol, Voleibol, Bridge e Ti r o
Desportivo, no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006, bem como assegurar a
participação dos praticantes de elevado potencial nas
provas regionais, nacionais e internacionais de Tiro e
Badminton, no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006.



2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense e assegurar a
competente orientação no treino e competições
desportivas dos praticantes de alta competição.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira e ao plano de
a c t i v i d a d e s ;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos
os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas.

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Certidão comprovativa da participação
e classificação obtida na prova
qualificante, na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório e Contas do ano anterior;
-  Relatório de Actividades do ano anterior.

g) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
34.085,24  (trinta e quatro mil, oitenta e cinco euros e
vinte e quatro cêntimos), para prossecução do objecto

estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Andebol e

Voleibol) - Ano 2007 - Indicadores da ED
2005/2006 - 6.222,50 

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Bridge e Tiro Desportivo) - Ano 2007 - 
- Indicadores da ED 2005/2006 - 15.987,74 

- ARRAC (Tiro e Badminton) - Ano 2007 -
- Indicadores da ED 2005/2006 - 11.875,00 

2. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvi-mento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude
da alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente
onerosa para os outorgantes ou manifestamente
inadequada à realização do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.
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2 . A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3 . Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUB SPORTS DA M A D E I R A ,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, José Paulo
Baptista Fontes

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE AMIGOS DO BASQUETE

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 126/2011

Considerando que o Clube Amigos do Basquete, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no n.º
1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução
n.º 476/2011, de 14 de Abril, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado por
IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e o
Clube Amigos do Basquete, NIPC 511 022 964, adiante
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção, Francisco Manuel de Freitas
Gomes, como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas
s e g u i n t e s :

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Basquetebol, no ano 2007 -
- indicadores da época desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .



2 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
entre os custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f ) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório e Contas do ano anterior;
- Relatório de Actividades do ano

a n t e r i o r.
g) Apresentar os documentos comprovativos da

situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
7.220,00  (sete mil, duzentos e vinte euros), para
prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e objectivos e finalidades específicas definidas
na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Basque-

tebol) - Ano 2007 - Indicadores da ED
2 0 0 5 / 2 0 0 6

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.
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3 . Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE AMIGOS DO BASQUETE,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Francisco
Manuel de Freitas Gomes

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DE FUTEBOLCARVALHEIRO

H o m o l o g o
Funchal, 11 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 244/2011

Considerando que o Clube de Futebol Carvalheiro pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Bilhar e Futebol nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 1220/2000, de 3 de Agosto, com as alterações introduzidas
pelas Resoluções n.º 46/2001, de 11 de Janeiro, n.º 1122/2001, de
9 de Agosto e n.º 458/2005, de 21 de Abril, alterada pela
Resolução n.º 950/2005, de 07 de Julho, da Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 644/2011, de 5
de Maio, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube de Futebol
Carvalheiro, NIPC 911 003 886, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, José Gregório Gonçalves, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo assegurar a
participação nos campeonatos ou provas regionais de
Bilhar e Futebol, no ano 2008 - indicadores da época
desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação nos

campeonatos ou provas regionais, na
época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano anterior;
- Relatório e Contas do ano anterior,

acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia Geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação



regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. De acordo com a participação na Competição
Desportiva Regional - Ano 2008 - Indicadores da ED
2006/2007, o Clube tem direito a receber 5.650,00 
(cinco mil, seiscentos e cinquenta euros), nos seguintes
termos: 
- Bilhar -2.075,00 
- Futebol - 3.575,00 

2. Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro, em
2 0 11, serão reduzidos os montantes das transferências e
apoios para entidades de direito privado, cujo
financiamento dependa em mais de 50% de verbas do
orçamento regional, em pelo menos 5% dos valores
atribuídos em 2010.

3. Em conformidade com os pontos anteriores, o IDRAM,
IP-RAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 5.099,13 
(cinco mil, noventa e nove euros e treze cêntimos).

4. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano de 2011 .

5. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

6. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 11 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DE FUTEBOL
C A RVALHEIRO, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O,
José Gregório Gonçalves
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INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DE FUTEBOLDO CANIÇAL

H o m o l o g o
Funchal, 23 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.º 132/2011

Considerando que o Clube de Futebol Caniçal, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Futebol nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no 
n.º 1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução
n.º 686/2011, de 11 de Maio, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado por
IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e o
Clube de Futebol Caniçal, NIPC 511 026 439, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Emanuel Moniz Melim, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Futebol, no ano 2007 - indicadores
da época desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
entre os custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório e Contas do ano anterior;
- Relatório de Actividades do ano

a n t e r i o r ;
- Documentos exigidos ao abrigo do

Decreto Legislativo Regional
n.º 24/2002/M, de 23 de Dezembro,
republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de
Novembro e alterado pelo artigo 13.º
do Decreto Legislativo Regional
n.º 45/2008/M, de 31 de Dezembro,
bem como outros elementos
constantes do certificado de Av a l .

g) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
4.693,00  (quatro mil, seiscentos e noventa e três
euros), para prossecução do objecto estabelecido na



cláusula primeira e objectivos e finalidades específicas
definidas na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Futebol) -

Ano 2007 - Indicadores da ED 2005/2006

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente

contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DE FUTEBOL C A N I Ç A L ,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Emanuel
Moniz Melim

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DE MOTARD'S DAMADEIRA

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 190/2011

Considerando que o Clube de Motard's da Madeira pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Motociclismo nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .
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Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 519/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube de Motard's
da Madeira, NIPC 511 184 123, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Eduardo Diego Rodrigues Henriques,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Motociclismo no ano 2008 - 
- indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
2.075,00  (dois mil, setenta e cinco euros), para
prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e objectivos e finalidades específicas definidas
na Cláusula Segunda, nos seguintes termos:
- Modalidades de Desenvolvimento Específico

(Motociclismo) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .



3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da verba
prevista neste contrato-programa de desenvolvimento
desportivo não podendo, porém, o período de vigência
ultrapassar o final do ano económico seguinte ao
referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DE MOTARD’S DA
MADEIRA, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O,
Eduardo Diego Rodrigues Henriques

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DE TÉNIS DE MESA

DAPONTA DO SOL

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 133/2011

Considerando que o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol,
pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Atletismo, Ténis de Mesa, Patinagem de Velocidade e Ténis nos
ó rgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no 
n.º 1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho, da Portaria 
n.º 150/2001, de 6 de Novembro e da Resolução n.º 474/2011, de
14 de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM, adiante designado por IDRAM, IP-RAM,
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube de Ténis de
Mesa da Ponta do Sol, NIPC 511 084 234 adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado por João
Inácio da Silva Abreu e Maria Margarida Relva Gonçalves,
Presidente e Vice-presidente da Direcção, respectivamente,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, bem como assegurar a
participação dos praticantes de elevado potencial nas provas
regionais, nacionais e internacionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante. 
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivos
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Atletismo, Ténis de Mesa,
Patinagem de Velocidade e Ténis no ano 2007 -
- indicadores da época desportiva 2005/2006, bem
como assegurar a participação dos praticantes de
elevado potencial nas provas regionais, nacionais e
internacionais de Patinagem de Velocidade e Ténis de
Mesa, no ano 2007 - indicadores da época desportiva
2 0 0 5 / 2 0 0 6 .

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense e assegurar a
competente orientação no treino e competições
desportivas dos praticantes de alta competição.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira e ao plano de
a c t i v i d a d e s ;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos
os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas.

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Certidão comprovativa da participação
e classificação obtida na prova
qualificante, na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
-geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
9.713,75  (nove mil, setecentos e treze euros e setenta
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Atletismo e

Ténis de Mesa) - Ano 2007 - Indicadores da ED
2005/2006 - 3.942,50 

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Patinagem de Velocidade e Ténis) - Ano 2007
- Indicadores da ED 2005/2006 - 1.971,25 

- ARRAC (Patinagem de Velocidade e Ténis de
Mesa) - Ano 2007 - Indicadores da ED
2005/2006 - 3.800,00 

2. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos
neste contrato-programa carece de prévio acordo escrito
da outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude
da alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente
onerosa para os outorgantes ou manifestamente
inadequada à realização do interesse público.



Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DE TÉNIS DE MESA D A
P O N TADO SOL, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O,
João Inácio da Silva Abreu, E PELA V I C E - P R E S I D E N T E, Maria
M a rgarida Relva Gonçalves

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DE TIRO CAÇAE PESCADA

MADEIRA

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 221/2011

Considerando que o Clube de Tiro Caça e Pesca da Madeira
pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Pesca Desportiva, Santo Huberto com Cães de Parar e Ti r o
Desportivo nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 495/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube de Tiro Caça
e Pesca da Madeira, NIPC 511 028 458, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Francisco Pinto de Abreu, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Pesca Desportiva, Santo Huberto
com Cães de Parar e Tiro Desportivo, no ano 2008 -
- indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
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b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento

de todos os aspectos financeiros,
técnicos e legais necessários;

d) Processar os quantitativos financeiros
previstos neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas.

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f ) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório de Actividades e Relatório e

Contas, do ano anterior, acompanhado
da acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

g) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
8.235,80  (oito mil, duzentos e trinta e cinco euros e
oitenta cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Modalidades de Desenvolvimento Específico

(Pesca Desportiva, Santo Huberto com Cães de
Parar e Tiro Desportivo) - Ano 2008 - 
- Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse

passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 . Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 . Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .



Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DE TIRO CAÇAE PESCA D A
MADEIRA, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O,
Francisco Pinto de A b r e u

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DESPORTIVO 1.º DE MAIO

H o m o l o g o
Funchal, 11 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 249/20111

Considerando que o Clube Desportivo 1.º Maio, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
B i l h a r, Futebol, Futsal e Ténis de Mesa nos órgãos de
comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 1220/2000, de 3 de Agosto, com as alterações introduzidas
pelas Resoluções n.º 46/2001, de 11 de Janeiro, n.º 1122/2001, de
9 de Agosto e n.º 458/2005, de 21 de Abril, alterada pela
Resolução n.º 950/2005, de 07 de Julho, da Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 647/2011, de 5
de Maio, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube Desportivo
1.º Maio, NIPC 511 012 950, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Heliodoro Fernandes Caldeira, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo assegurar a
participação nos campeonatos ou provas regionais de
B i l h a r, Futebol, Futsal e Ténis de Mesa, no ano 2008 - 
- indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
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Assembleia Geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório de Actividades e Relatório e

Contas, do ano anterior, acompanhado
da acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
-geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Documentos exigidos ao abrigo do
Decreto Legislativo Regional n.º
24/2002/M, de 23 de Dezembro,
republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de
Novembro e alterado pelo artigo 13.º
do Decreto Legislativo Regional n.º
45/2008/M, de 31 de Dezembro, bem
como outros elementos constantes do
Certificado de Av a l ;

g) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. De acordo com a participação na Competição
Desportiva Regional - Ano 2008 - Indicadores da ED
2006/2007, o Clube tem direito a receber 19.542,50 
(dezanove mil, quinhentos e quarenta e dois euros e
cinquenta cêntimos), nos seguintes termos: 
- Bilhar - 2.075,00 
- Futebol - 12.642,50 
- Futsal - 2.750,00 
- Ténis de Mesa - 2.075,00 

2. Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro, em
2 0 11, serão reduzidos os montantes das transferências e
apoios para entidades de direito privado, cujo
financiamento dependa em mais de 50% de verbas do
orçamento regional, em pelo menos 5% dos valores
atribuídos em 2010.

3. Em conformidade com os pontos anteriores, o IDRAM,
IP-RAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 16.470,63 
(dezasseis mil, quatrocentos e setenta euros e sessenta e
três cêntimos).

4. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano de 2011 .

5. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da

comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

6. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 . Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 . O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 . Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .



Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 11 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E , Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DESPORTIVO 1.º DE MAIO,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O , H e l i o d o r o
Fernandes Caldeira

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DESPORTIVO E RECREATIVO

SANTANENSE

H o m o l o g o
Funchal, 13 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 202/2011

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo
Santanense, pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua
área de intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Andebol, Bilhar, Futsal, Natação, Esgrima, Jet Ski, Patinagem
Artística e Patinagem de Velocidade nos órgãos de comunicação
social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no

artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do n.º
1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M,
de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7
de Julho, alterada pela Resolução n.º 964/2006, de 13 de Julho e
da Resolução n.º 642/2011, de 5 de Maio, é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a
Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado
por IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo
Presidente, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube Desportivo e Recreativo Santanense,
NIPC 511 110 693, adiante designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Manuel Dionísio Caíres, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Andebol, Bilhar, Futsal, Natação,
Esgrima, Jet Ski, Patinagem Artística e Patinagem de
Velocidade no ano 2008 - indicadores da época
desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas.

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da

participação nos campeonatos ou
provas regionais, na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
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em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório de Actividades e Relatório e

Contas, do ano anterior, acompanhado
da acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

g) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
22.272,56  (vinte e dois mil, duzentos e setenta e dois
euros e cinquenta e seis cêntimos), para prossecução do
objecto estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Andebol,

B i l h a r, Futsal e Natação) - Ano 2008 - 
-Indicadores da ED 2006/2007;

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Esgrima, Jet Ski, Patinagem Artística e
Patinagem de Velocidade) - Ano 2008 -
- Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.



3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 13 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, IN S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DESPORTIVO E
R E C R E ATIVO SANTANENSE, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE
D AD I R E C Ç Ã O, Manuel Dionísio Caíres

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DESPORTIVO ESCOLADO PORTO

DACRUZ

H o m o l o g o
Funchal, 7 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 94/2011

Considerando que o Clube Desportivo Escola do Porto da
Cruz, pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área
de intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Ténis de Mesa nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro, alterado
pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo3.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11
de Janeiro, da Resolução n.º 1220/2000, de 3 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelas Resoluções n.º 46/2001, de 11 de
Janeiro, n.º 1122/2001, de 9 de Agosto e n.º 458/2005, de 21 de
Abril, alterada pela Resolução n.º 950/2005, de 07 de Julho, da
Resolução n.º 1188/2009, de 17 de Setembro e da Resolução 
n.º 356/2011, de 23 de Março, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM, adiante designado por
IDRAM, IP-RAM, devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e o
Clube Desportivo Escola do Porto da Cruz, NIPC 511 179 871,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pela Presidente da Direcção, Manuel Luís Macedo
Andrade, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo assegurar a
participação nos campeonatos ou provas regionais de
Ténis de Mesa, no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

c) Apresentar certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de actividades, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

e) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças o relatório e contas e o relatório de
actividades relativos ao ano anterior.
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Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.971,25  (mil, novecentos e setenta e um euros e vinte
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na Cláusula Segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Ténis de

Mesa) Ano 2007 - Indicadores da ED
2 0 0 5 / 2 0 0 6 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2 . A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3 . Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas na alínea d) do n.º 2 da
cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 7 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E , Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DESPORTIVO ESCOLA D O
P O RTO DA CRUZ, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, Manuel Luís Macedo A n d r a d e

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 197/2011

Considerando que o Clube Desportivo Escola do Porto da
Cruz pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área
de intervenção, para a prossecução da política desportiva
adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Ténis de Mesa nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;



Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 512/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube Desportivo
Escola do Porto da Cruz, NIPC 511 179 871, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pela
Presidente da Direcção, Manuel Luís Macedo Andrade, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Ténis de Mesa no ano 2008 - 
-indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:

- Certidão comprovativa da participação
nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.971,25  (mil, novecentos e setenta e um euros e vinte
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Ténis de

Mesa) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.
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2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DESPORTIVO ESCOLA D O
P O RTO DA CRUZ, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, Manuel Luís Macedo A n d r a d e

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DESPORTIVO GARACHICO

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 127/2011

Considerando que o Clube Desportivo Garachico, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Ténis de Mesa nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no 
n.º 1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução
n.º 475/2011, de 14 de Abril, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado por
IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e o
Clube Desportivo Garachico, NIPC 511 103 204, adiante
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção, Celso Renato Freitas Bettencourt,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.



Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou provas
regionais de Ténis de Mesa, no ano 2007 - indicadores
da época desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d)        Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e ) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c)  Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d)  Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
entre os custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório e Contas do ano anterior;
- Relatório de Actividades do ano

a n t e r i o r ;
g) Apresentar os documentos comprovativos da

situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro
ao segundo outorgante até ao montante máximo

de 4.013,75  (quatro mil, treze euros e setenta
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula
segunda, nos seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional (Ténis de
Mesa) - Ano 2007 - Indicadores da ED
2 0 0 5 / 2 0 0 6

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3 . Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 . Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 . Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

56 - S 12 de Julho de 2011



12 de Julho de 2011 S - 57II
Número 131

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO RG A N T E, CLUBE DESPORTIVO GARACHICO,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Celso Renato
Freitas Bettencourt

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE DESPORTIVO 

INFANTE D. HENRIQUE

H o m o l o g o
Funchal, 23 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 199/2011

Considerando que o Clube Desportivo Infante D. Henrique,
pessoa colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Andebol nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 695/2011, de 11
de Maio, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube Desportivo
Infante D. Henrique, NIPC 511 027 877, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Miguel António Pereira Rodrigues,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Andebol no ano 2008 - indicadores
da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:



- Certidão comprovativa da participação
nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório de Actividades e Relatório e

Contas, do ano anterior, acompanhado
da acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal.

g) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 . O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
23.350,00  (vinte e três mil, trezentos e cinquenta
euros), para prossecução do objecto estabelecido na
cláusula primeira e objectivos e finalidades específicas
definidas na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Andebol) -

- Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.
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3 . Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E , Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DESPORTIVO INFANTE D.
HENRIQUE, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O,
Miguel António Pereira Rodrigues

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAME CLUBE DESPORTIVO SÃO ROQUE

H o m o l o g o
Funchal, 23 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 131/2011

Considerando que o Clube Desportivo São Roque, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Karaté, Patinagem de Velocidade, Pesca Desportiva e  Ténis de
Mesa nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no 
n.º 1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho, da Portaria 
n.º 150/2001, de 6 de Novembro e da Resolução n.º 694/2011, de
11 de Maio, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM, adiante designado por IDRAM, IP-RAM,
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube Desportivo
São Roque, NIPC 511 027 109, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Marcelo Nuno Gonçalves Gouveia,
como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do

IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, bem como assegurar a
participação dos praticantes de elevado potencial nas provas
regionais, nacionais e internacionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivos
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Karaté, Patinagem de Velocidade e
Pesca Desportiva, no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006, bem como assegurar a
participação dos praticantes de elevado potencial nas
provas regionais, nacionais e internacionais de Pesca
Desportiva e Ténis de Mesa, no ano 2007 - indicadores
da época desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense e assegurar a
competente orientação no treino e competições
desportivas dos praticantes de alta competição.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira e ao plano de
a c t i v i d a d e s ;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos
os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a ) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Certidão comprovativa da participação
e classificação obtida na prova
qualificante, na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação



dos custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f ) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório e Contas do ano anterior;
- Relatório de Actividades do ano

a n t e r i o r ;
- Documentos exigidos ao abrigo do

Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de Dezembro,
republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de
Novembro e alterado pelo artigo 13.º
do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de Dezembro,
bem como outros elementos
constantes do certificado de Av a l .

g ) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 . O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
27.401,40  (vinte e sete mil, quatrocentos e um euros
e quarenta cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Karaté) -

- Ano 2007 - Indicadores da ED 2005/2006 - 
- 1.971,20 

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Patinagem de Velocidade e Pesca Desportiva) - 
- Ano 2007 - Indicadores da ED 2005/2006 - 
- 6.905,20 

- ARRAC (Pesca Desportiva e Ténis de Mesa) - 
- Ano 2007 - Indicadores da ED 2005/2006 -
- 18.525,00 

2. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 . Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª.
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA R E G I Ã O
A U T Ó N O M A D A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE DESPORTIVO SÃO ROQUE,
R E P R E S E N TA D A PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O , Marcelo Nuno
Gonçalves Gouveia

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE ESCOLA"O LICEU"

H o m o l o g o
Funchal, 2 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 93/2011

Considerando que o Clube Escola "O Liceu", pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Orientação nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 38.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro, alterado
pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março, no artigo
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no artigo 2.º, na
alínea b) do n.º 1 do artigo3.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11
de Janeiro, da Resolução n.º 1220/2000, de 3 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelas Resoluções n.º 46/2001, de 11 de
Janeiro, n.º 1122/2001, de 9 de Agosto e n.º 458/2005, de 21 de
Abril, alterada pela Resolução n.º 950/2005, de 07 de Julho, da
Resolução n.º 1194/2009, de 17 de Setembro e da Resolução 
n.º 357/2011, de 23 de Março, é celebrado o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM, adiante designado por
IDRAM, IP-RAM, devidamente representado pelo Presidente,
Carlos Norberto Catanho José, como primeiro outorgante, e o
Clube Escola "O Liceu", NIPC 511 248 504, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Elmano Carlos Fernandes dos Santos,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de

inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo assegurar a
participação nos campeonatos ou provas regionais de
Orientação, no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

c) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2006/2007, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de actividades, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

e) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.971,25  (mil, novecentos e setenta e um euros e vinte
e cinco cêntimos) para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na Cláusula Segunda,
nos seguintes termos:



- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Orientação) Ano 2007 - Indicadores da ED
2 0 0 5 / 2 0 0 6 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas c) e d) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 2 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E , Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE ESCOLA "O LICEU",
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Elmano Carlos
Fernandes dos Santos

H o m o l o g o
Funchal, 2 de Maio de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 204/2011

Considerando que o Clube Escola "O Liceu" pessoa colectiva
de direito público, contribui, na sua área de intervenção, para a
prossecução da política desportiva adoptada pelo Governo
Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Orientação nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
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11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 508/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube Escola "O
Liceu", NIPC 511 248 504, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Elmano Carlos Fernandes dos Santos, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 . Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Orientação no ano 2008 -
- indicadores da época desportiva 2006/2007.

2 . Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em

Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.971,25  (mil, novecentos e setenta e um euros e vinte
e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na Cláusula Segunda,
nos seguintes termos:
- Modalidades de Desenvolvimento Específico

(Orientação) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 



Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 2 de Maio de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE ESCOLA "O LICEU",
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Elmano Carlos
Fernandes dos Santos

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE KARATÉ CANIÇO

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 208/2011

Considerando que o Clube Karaté Caniço, pessoa colectiva
de direito público, contribui, na sua área de intervenção, para a
prossecução da política desportiva adoptada pelo Governo
Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Karaté nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 504/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube Karaté
Caniço, NIPC 511 258 623, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Samuel Nóbrega Chícharo, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
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provas regionais de Karaté no ano 2008 - indicadores da
época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
4.631,25  (quatro mil, seiscentos e trinta e um euros e
vinte e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na Cláusula Segunda,
nos seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional (Karaté) - 
- Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o



montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE KARATÉ CANIÇO,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O , S a m u e l
Nóbrega Chícharo

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E CLUBE KARATÉ RIBEIRABRAVA

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 209/2011

Considerando que o Clube Karaté Ribeira Brava, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Karaté nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,

alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 503/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Clube Karaté
Ribeira Brava, NIPC 511 244 380, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, João Luís da Silva Gouveia, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Karaté no ano 2008 - indicadores da
época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;
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- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008,
caso pretenda celebrar novo contrato-
p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
6.550,00  (seis mil, quinhentos e cinquenta euros),
para prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e objectivos e finalidades específicas definidas
na Cláusula Segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Karaté) - 

-Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 . Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos
neste contrato-programa carece de prévio acordo escrito
da outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude
da alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente
onerosa para os outorgantes ou manifestamente
inadequada à realização do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3 . Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .



O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, IN S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, CLUBE KARATÉ DA R I B E I R A
B R AVA, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, João
Luís da Silva Gouveia

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E DESPORTIVO DE MACHICO - UNIÃO

DESPORTIVA E CULTURALDE MACHICO

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 223/2011

Considerando que o Desportivo de Machico - União
Desportiva e Cultural de Machico, pessoa colectiva de direito
público, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução
da política desportiva adoptada pelo Governo Regional da
M a d e i r a ;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Andebol, Ténis de Mesa, Patinagem Artística e Patinagem de
Velocidade nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do n.º
1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M,
de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7
de Julho, alterada pela Resolução n.º 964/2006, de 13 de Julho e
da Resolução n.º 493/2011, de 14 de Abril, é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a
Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM adiante designado
por IDRAM, IP-RAM devidamente representado pelo
Presidente, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Desportivo de Machico - União Desportiva e
Cultural de Machico, NIPC 511 138 326, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Manuel Severino Costa de Castro, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Andebol, Ténis de Mesa, Patinagem
Artística e Patinagem de Velocidade no ano 2008 - 
-indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a ) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
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19.455,00  (dezanove mil, quatrocentos e cinquenta e
cinco euros), para prossecução do objecto estabelecido
na cláusula primeira e objectivos e finalidades
específicas definidas na cláusula segunda, nos seguintes
t e r m o s :
- Competição Desportiva Regional (Andebol e

Ténis de Mesa) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 ;

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Patinagem Artística e Patinagem de
Velocidade) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2 0 0 6 / 2 0 0 7 .

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2 . A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3 . Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O Segundo Outorgante, D E S P O RTIVO DE MACHICO - UNIÃO
D E S P O RT I VA E CULT U R A L DE MACHICO, REPRESENTADO PELO
PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Manuel Severino Costa de Castro

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E GRUPO DE AMADORES DE PESCA

DESPORTIVA DAMADEIRA

H o m o l o g o
Funchal, 3 de Junho de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 224/2011

Considerando que o Grupo de Amadores de Pesca
Desportiva da Madeira pessoa colectiva de direito público,
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da
política desportiva adoptada pelo Governo Regional da Madeira;



Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Pesca Desportiva nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 492/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Grupo de
Amadores de Pesca Desportiva da Madeira, NIPC 511 094 914,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Carlos Manuel de
Sousa, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Pesca Desportiva no ano 2008 -
indicadores da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d ) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos

necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação em
Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.954,66  (mil, novecentos e cinquenta e quatro euros
sessenta e seis cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Modalidades de Desenvolvimento Específico

(Pesca Desportiva) - Ano 2008 - Indicadores da
ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.
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Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de desenvolvi-
mento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 3 de Junho de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, GRUPO DE AMADORES DE PESCA
D E S P O RT I VA D A MADEIRA, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O, Carlos Manuel de Sousa

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E GRUPO DE JOVENS CANIÇALENSES

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 175/201

Considerando que o Grupo de Jovens Caniçalenses, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Ténis de Mesa, Fitness de Competição, Ginástica A e r ó b i c a
Desportiva e Ginástica para Todos nos órgãos de comunicação
social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 531/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Grupo de Jovens
Caniçalenses, NIPC 511 163 363, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pela
Presidente da Direcção, Vera Patrícia Nunes Alves, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:



Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Ténis de Mesa, Fitness de
Competição, Ginástica Aeróbica Desportiva e Ginástica
para Todos no ano 2008 - indicadores da época
desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a ) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos necessá-
rios ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b ) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas

por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
5.723,94  (cinco mil, setecentos e vinte e três euros e
noventa e quatro cêntimos), para prossecução do
objecto estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Ténis de

Mesa) - Ano 2008 - Indicadores da ED
2006/2007 

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Fitness de Competição, Ginástica A e r ó b i c a
Desportiva e Ginástica para Todos) - Ano 2008
- Indicadores da ED 2006/2007 

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do programa de
desenvolvi-mento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
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o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, GRUPO DE JOVENS
CANIÇALENSES, REPRESENTADO PELA PRESIDENTE DA
D I R E C Ç Ã O , Vera Patrícia Nunes A l v e s

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E GRUPO DESPORTIVO DO ESTREITO

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 134/2011

Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Andebol, Futsal, Karaté, Natação, Ginástica Artística, Ginástica
Rítmica e Patinagem de Velocidade nos órgãos de comunicação
social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 04 de Dezembro, no
n.º 1 do art. 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, da Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho, da Portaria
n.º 150/2001, de 6 de Novembro e da Resolução n.º 473/2011, de
14 de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM, adiante designado por IDRAM, IP-RAM,
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Grupo Desportivo
do Estreito, NIPC 511 022 875, adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pela
Presidente da Direcção, Sónia Barros Silva, como segundo
o u t o rgante, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, bem como assegurar a
participação dos praticantes de elevado potencial nas provas
regionais, nacionais e internacionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivos
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Andebol, Futsal, Karaté, Natação,
Ginástica Artística, Ginástica Rítmica e Patinagem de
Velocidade no ano 2007 - indicadores da época
desportiva 2005/2006, bem como assegurar a
participação dos praticantes de elevado potencial nas
provas regionais, nacionais e internacionais de Ginástica
Rítmica, no ano 2007 - indicadores da época desportiva
2 0 0 5 / 2 0 0 6 .

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva



junto da população madeirense e assegurar a
competente orientação no treino e competições
desportivas dos praticantes de alta competição.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira e ao plano de
a c t i v i d a d e s ;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos
os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2 . No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2005/2006;

- Certidão comprovativa da participação
e classificação obtida na prova
qualificante, na época 2005/2006;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
-geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar a certidão comprovativa da
participação no campeonato regional, na época
2006/2007, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e ) Apresentar o relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2011, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
r e a l i z a d o s ;

f) Apresentar à Secretaria Regional do Plano e
Finanças os seguintes documentos:
- Relatório e Contas do ano anterior;
- Relatório de Actividades do ano

a n t e r i o r.
g) Apresentar os documentos comprovativos da

situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
28.910,59  (vinte e oito mil, novecentos e dez euros e
cinquenta e nove cêntimos), para prossecução do
objecto estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na cláusula segunda,
nos seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional (Andebol,
Futsal, Karaté e Natação) - Ano 2007 -
Indicadores da ED 2005/2006 - 15.494,50 

- Modalidades de Desenvolvimento Específico
(Ginástica Artística, Ginástica Rítmica e
Patinagem de Velocidade) - Ano 2007 -
Indicadores da ED 2005/2006 - 11.041,09 

- ARRAC (Ginástica Rítmica) - Ano 2007 -
Indicadores da ED 2005/2006 - 2.375,00 

2. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada durante o ano 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.
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3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2005 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do n.º
2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E , Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, GRUPO DESPORTIVO DO ESTREITO ,
R E P R E S E N TADO PELA PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, Sónia Barros
S i l v a

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E LUDENS CLUBE DE MACHICO

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de Desenvolvimento 
desportivo n.º 235/2011

Considerando que o Ludens Clube de Machico, pessoa
colectiva de direito público, contribui, na sua área de
intervenção, para a prossecução da política desportiva adoptada
pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Triatlo, Ciclismo, Orientação e Surf/Bodyboard nos órgãos de
comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 486/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Ludens Clube de
Machico, NIPC 511 206 771, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, José Patrício do Nascimento Lopes, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Triatlo, Ciclismo, Orientação e
Surf/Bodyboard no ano 2008 - indicadores da época
desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;



e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos necessá-
rios ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;

f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1. O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
13.103,00  (treze mil, cento e três euros), para
prossecução do objecto estabelecido na cláusula
primeira e objectivos e finalidades específicas definidas
na cláusula segunda, nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Triatlo) -

Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007;
- Modalidades de Desenvolvimento Específico

(Ciclismo, Orientação e Surf/Bodyboard) - A n o
2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 . Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 . O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

•
3 . Posteriores apoios a conceder serão definidos em

função do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
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-RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, LUDENS CLUBE DE MACHICO,
R E P R E S E N TADO PELO PRESIDENTE DA D I R E C Ç Ã O, José Patrício
do Nascimento Lopes

INSTITUTO DO DESPORTO DAREGIÃO AUTÓNOMADA
MADEIRA, IP-RAM E MADEIRASQUASH CLUBE

H o m o l o g o
Funchal, 19 de Abril de 2011
O Secretário Regional de Educação e Cultura, Francisco José

Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 236/2011

Considerando que o Madeira Squash Clube pessoa colectiva
de direito público, contribui, na sua área de intervenção, para a
prossecução da política desportiva adoptada pelo Governo
Regional da Madeira;

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
Squash nos órgãos de comunicação social regionais;

Considerando que o desporto regional federado constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pela população em geral;

Considerando a realização e participação nos campeonatos
ou provas regionais, nacionais e internacionais, constitui uma
forma de aferição das competências dos atletas e equipas em
c o m p e t i ç ã o .

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Legislativo n.º 4/2011/M, de 11 de Março,
no artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no
artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da Resolução 
n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela Resolução 
n.º 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução n.º 485/2011, de 14
de Abril, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre a Região Autónoma da
Madeira, através do Instituto do Desporto da Região A u t ó n o m a
da Madeira, IP-RAM adiante designado por IDRAM, IP-RAM
devidamente representado pelo Presidente, Carlos Norberto
Catanho José, como primeiro outorgante, e o Madeira Squash
Clube, NIPC 511 136 838, adiante designado abreviadamente

por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Óscar Cândido Pereira, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
( O b j e c t o )

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM, IP-RAM no apoio à participação desportiva do clube
no campeonato ou provas regionais, conforme declaração de
inscrição na respectiva prova. 

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivo
comparticipar a participação nos campeonatos ou
provas regionais de Squash no ano 2008 - indicadores
da época desportiva 2006/2007.

2. Para além da concretização do objectivo definido no
número anterior, este contrato-programa visa ainda a
ocupação dos tempos livres da população da Região e a
promoção de hábitos saudáveis de prática desportiva
junto da população madeirense.

Cláusula 3.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM, IP-RAM:
a) Acompanhar a execução financeira deste

c o n t r a t o - p r o g r a m a ;
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Processar os quantitativos financeiros previstos
neste contrato-programa;

e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2. No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM, IP-RAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos campeonatos ou provas regionais,
na época 2006/2007;

- Relatório de Actividades do ano
a n t e r i o r ;

- Relatório e Contas do ano anterior,
acompanhado da acta de aprovação
em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011 ,
certidão comprovativa da participação no
campeonato regional, na época 2007/2008, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

e) Apresentar até 15 de Dezembro de 2011, um
relatório de execução, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados;



f) Apresentar os documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a dívidas
por impostos ao Estado Português e à Região
Autónoma da Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas por
contribuições à Segurança Social.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 . O IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
3.396,25  (três mil, trezentos e noventa e seis euros e
vinte e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
estabelecido na cláusula primeira e objectivos e
finalidades específicas definidas na Cláusula Segunda,
nos seguintes termos:
- Competição Desportiva Regional (Squash) -

Ano 2008 - Indicadores da ED 2006/2007.

2. A comparticipação financeira prevista no número
a n t e r i o r, será processada durante o ano de 2011 .

3. Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4. Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM, IP-RAM para o ano respectivo,
considera-se automaticamente transitada para o ano
s e g u i n t e .

Cláusula 5.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
-programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
IDRAM, IP-RAM.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1. Compete ao IDRAM, IP-RAM fiscalizar a execução do
presente contrato-programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2. O Clube deverá prestar ao IDRAM, IP-RAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube. 

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o
IDRAM, IP-RAM poderá modificar e/ou rever o
contrato-programa ora celebrado, quando, em virtude da

alteração superveniente e imprevista das circunstâncias,
a sua execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações
assumidas no âmbito do presente contrato-programa,
poderá dar origem à resolução do mesmo por iniciativa
da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula,
em caso de incumprimento injustificado pelo segundo
o u t o rgante das obrigações assumidas no presente
contrato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniário recebido, acrescido de juros à taxa
legal em vigor, contados desde a data da recepção de
cada prestação, ficando o mesmo desde logo impedido
de receber qualquer outro apoio da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública Regional enquanto essa situação não estiver
r e g u l a r i z a d a .

Cláusula 9.ª
( Vigência do Contrato)

1. Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo retroage os
seus efeitos a 1 de Julho de 2006 e termo a 31 de
Dezembro de 2011 .

2. Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento privativo do IDRAM, IP-
RAM para o ano 2011 o presente contrato-programa é
automaticamente prorrogado, mantendo-se em vigor
enquanto não for processada e paga a totalidade da
verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano
económico seguinte ao referido no número anterior.

3. Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas d) e e) do 
n.º 2 da cláusula 3.ª

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Abril de 2011 .

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, I N S T I T U TO DO DESPORTO DA
REGIÃO A U T Ó N O M AD A MADEIRA, IP-RAM, REPRESENTADO PELO
P R E S I D E N T E, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, M A D E I R A SQUASH CLUBE,
R E P R E S E N TADO PELAPRESIDENTE DAD I R E C Ç Ã O, Óscar Cândido
P e r e i r a
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 24,13 (IVA incluído)


